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Florianópolis, 12 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Senhor Governador,  
 
 
 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a inclusa minuta de 
Decreto, que introduz a Alteração 4.649 no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.870, 
de 27 de agosto de 2001. 

 
A Alteração 4.649 trata da regulamentação da Medida Provisória (MP) nº 259, de 28 de 

abril de 2023, que objetivou recriar na legislação catarinense os benefícios anteriormente existentes 
e que continuam a viger neste Estado. 

 
Após a regulamentação dos arts. 2º e 5º da referida MP, conforme Decreto nº 170, de 5 de 

junho de 2023, far-se-á a regulamentação do texto restante da Medida Provisória. 
 
Assim, a Alteração 4.649 faz a inclusão das Subseções II a V à Seção LIV do Capítulo V 

do Anexo 2 para veicular na Subseção II (arts. 285 a 288) o novo benefício de que trata o art. 1º da 
Medida Provisória. A Subseção III (arts. 289 a 295) tratam do benefício previsto no art. 3º da Medida 
Provisória. Por fim, a Subseção IV (art. 296) dispõe sobre o benefício apresentado no art. 4º da 
Medida Provisória. Foram incluídos outros dispositivos de caráter operacional a partir de sugestões 
da área técnica desta SEF a fim de possibilitar a correta operacionalização dos benefícios.  

 
A produção de efeitos foi modulada para coincidir com a data de início dos efeitos da 

Medida Provisória nº 259, de 2023. 
 
Finalizando, solicitamos que a tramitação da presente minuta de Decreto ocorra em regime 

de urgência, pois se trata de regulamentação de texto legal já vigente. 
  
 

Respeitosamente,  

 

 

 

 

CLEVERSON SIEWERT 

Secretário de Estado da Fazenda 

(assinado digitalmente) 
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EM nº 122/2023 
 

ANEXO ÚNICO 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 

 

Redação Atual Redação Proposta 
 Justificativa 

MP nº 259/23 – Art. 1º RICMS/SC-01 – Anexo 2 – Arts. 285 a 288 

 
Art. 1 º Enquanto vigorar o Convênio ICMS nº 21, 
de 14 de abril de 2023, do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), fica concedido 
aos estabelecimentos produtores que 
promoverem operações com óleo diesel e 
biodiesel a serem consumidos pelos veículos das 
empresas concessionárias ou permissionárias 
de transporte coletivo de passageiros 
estabelecidas neste Estado crédito presumido 
em valor equivalente a 80% (oitenta por cento) 
do valor do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido 
na operação, na forma e nas condições previstas 
na regulamentação desta Medida Provisória. 
 
§ 1º O benefício de que trata o caput deste artigo 
fica condicionado ao seguinte: 
 
I – a ser aplicado somente em relação ao valor 
da parcela do imposto devido a este Estado na 
qualidade de unidade federada do produtor de 
biodiesel, relativamente às operações com 
biodiesel; 
 
II – a ser aplicado somente ao combustível 
utilizado exclusivamente na prestação de serviço 
de transporte coletivo municipal, intermunicipal 
ou interestadual de passageiros objeto da 
concessão ou permissão; 
 

 
Subseção II 

Das operações com óleo diesel e biodiesel 
destinado às empresas concessionárias ou 
permissionárias de transporte coletivo de 

passageiros 
 
Art. 285. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 
21/23, mediante regime especial concedido 
pelo Secretário de Estado da Fazenda, fica 
concedido aos estabelecimentos que 
promoverem operações com óleo diesel e 
biodiesel a ser consumido pelos veículos das 
empresas concessionárias ou 
permissionárias de transporte coletivo de 
passageiros estabelecidas neste Estado, 
crédito presumido equivalente a 80% (oitenta 
por cento) do valor do imposto devido na 
operação. 
 
§ 1º O benefício de que trata o caput deste 
artigo fica condicionado ao seguinte: 
 
I – relativamente às operações com 
biodiesel, aplica-se somente em relação à 
parcela do imposto devido a este Estado na 
qualidade de unidade federada do produtor 
de biodiesel; 
 
II – somente se aplica ao combustível 
utilizado exclusivamente na prestação de 
serviço de transporte coletivo municipal, 
intermunicipal ou interestadual de 

A Alteração 4.649 trata da regulamentação 
da Medida Provisória nº 259, de 28 de abril 
de 2023, que objetivou recriar na legislação 
catarinense os benefícios anteriormente 
existentes e que continuam a viger neste 
Estado. 
 
Após a regulamentação dos arts. 2º e 5º da 
referida MP, conforme Decreto nº 170, de 5 
de junho de 2023, far-se-á a regulamentação 
do texto restante da Medida. 
 
Assim, a Alteração 4.649 faz a inclusão das 
Subseções II a V à Seção LIV do Capítulo V 
do Anexo 2 para veicular na Subseção II (arts. 
285 a 288) o novo benefício de que trata o art. 
1º da Medida Provisória. A Subseção III (arts. 
289 a 295) tratam do benefício previsto no art. 
3º da Medida Provisória. Por fim, a Subseção 
IV (art. 296) dispõe sobre o benefício 
apresentado no art. 4º da Medida Provisória. 
Foram incluídos outros dispositivos de 
caráter operacional a partir de sugestões da 
área técnica desta SEF a fim de possibilitar a 
correta operacionalização dos benefícios.  
 
A produção de efeitos foi modulada para 
coincidir com a data de início dos efeitos da 
Medida Provisória nº 259, de 2023. 
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III – a que o montante do crédito presumido a ser 
utilizado nos termos deste artigo fique limitado 
aos valores transferidos às empresas 
concessionárias ou permissionárias de 
transporte coletivo de passageiros, na forma de 
redução do preço do combustível; 
 
IV – a que a apropriação na escrita fiscal de 
eventual valor a título de crédito do imposto a que 
tenha direito a empresa concessionária ou 
permissionária, decorrente da entrada dos 
combustíveis de que trata o caput deste artigo, 
fique limitada a 20% (vinte por cento) do valor 
permitido pela legislação; e 
 
V – à produção de efeitos do Convênio ICMS nº 
199, de 22 de dezembro de 2022, do CONFAZ, 
celebrado com fundamento no inciso IV do § 4º e 
no § 5º do art. 155 da Constituição da República. 
 
§ 2º Não se aplica o benefício de que trata o 
inciso II do caput do art. 4º do Anexo II da Lei nº 
10.297, de 26 de dezembro de 1996, enquanto o 
benefício de que trata o caput deste artigo 
produzir efeitos. 
 

passageiros objeto da concessão ou 
permissão; 
 
III – a que o montante do crédito presumido 
seja integralmente repassado às empresas 
concessionárias ou permissionárias de 
transporte coletivo de passageiros, na forma 
de redução do preço do combustível; 
 
IV – a que a apropriação de eventual crédito 
do imposto a que tenha direito a empresa 
concessionária ou permissionária, decorrente 
da entrada de combustível de que trata o 
caput deste artigo, fique limitado a 20% 
(vinte por cento) daquele permitido pela 
legislação; e 
 
V – à produção de efeitos do Convênio ICMS 
199/22, de 22 de dezembro de 2022, do 
CONFAZ. 
 
§ 2º Não se aplica o benefício previsto no 
inciso XVIII do caput do art. 7º deste Anexo, 
enquanto produzir efeitos o benefício de que 
trata este artigo. 
 
Art. 286. O benefício de que trata esta 
subseção será operacionalizado mediante 
ressarcimento, pela refinaria de petróleo ou 
suas bases estabelecidas neste Estado, ao 
fornecedor do óleo diesel, do valor 
correspondente ao crédito presumido.  
 
Art. 287. O fornecedor do óleo diesel deverá: 
 
I – conceder redução do preço do óleo diesel 
destinado às empresas concessionárias e 
permissionárias beneficiadas, em valor 
equivalente ao crédito presumido, observado 
o disposto no regime especial referido nesta 
subseção, devendo ser evidenciado o 
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desconto no campo ‘vDesc’ da respectiva 
NF-e; 
 
II – emitir NF-e para fins de ressarcimento, 
englobando os valores dos descontos 
aplicados no período, correspondentes ao 
repasse do benefício de crédito presumido 
ao preço do óleo diesel destinado às 
empresas concessionárias ou 
permissionárias beneficiadas; e  
 
III – encaminhar a NF-e de ressarcimento 
diretamente à refinaria de petróleo ou sua 
base, sem prévia análise ou manifestação 
fiscal, ficando sujeita à ulterior homologação 
pelo fisco no prazo decadencial.  
 
Art. 288. A refinaria de petróleo ou sua base 
deverá: 
 
I – efetuar o ressarcimento dos valores 
correspondentes ao crédito presumido 
respectivamente a cada fornecedor de óleo 
diesel, até o último dia do mês subsequente 
à emissão da NF-e referida no inciso II do 
caput do art. 287 deste Anexo; e 
 
II – apropriar na escrituração fiscal os valores 
correspondentes ao crédito presumido, 
equivalente ao montante dos ressarcimentos 
efetuados no período, para dedução do 
imposto devido nos termos do art. 112 do 
Regulamento. 
 

MP nº 259/23 – Art. 3º RICMS/SC-01 – Anexo 2 – Arts. 289 a 295 
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Art. 3 º Enquanto vigorar o Convênio ICMS nº 27, 
de 14 de abril de 2023, do CONFAZ, fica 
concedido crédito presumido do ICMS aos 
estabelecimentos que promoverem operações 
com óleo diesel a ser consumido por 
embarcações pesqueiras nacionais registradas 
no órgão controlador ou responsável pelo setor, 
em valor equivalente a 100% (cem por cento) do 
valor do ICMS devido nessas operações, na 
forma e nas condições previstas na 
regulamentação desta Medida Provisória. 
 
§ 1º O benefício de que trata o caput deste artigo 
fica condicionado ao seguinte: 
 
I – à quantidade de consumo prevista para cada 
embarcação, em cada exercício; 
 
II – ao aporte de recursos da União, em valor 
equivalente ao crédito presumido concedido, de 
forma a possibilitar a equiparação do preço do 
produto ao preço com que são abastecidos os 
barcos pesqueiros estrangeiros; 
 
III – a que o montante do crédito presumido a ser 
utilizado nos termos deste artigo fique limitado 
aos valores transferidos aos titulares das 
embarcações pesqueiras, na forma de redução 
do preço do combustível; 
 
IV – à vedação de que os titulares das 
embarcações pesqueiras beneficiadas se 
creditem do valor do imposto originariamente 
incidente nessas operações; e 
 
V – à produção de efeitos do Convênio ICMS nº 
199, de 2022, do CONFAZ, celebrado com 
fundamento no inciso IV do § 4º e no § 5º do art. 
155 da Constituição da República. 
 

 
Subseção III 

Das operações com óleo diesel para 
embarcações pesqueiras 

 
Art. 289. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 
27/23, fica concedido aos estabelecimentos 
que promoverem operações com óleo diesel 
a ser consumido por embarcações 
pesqueiras nacionais que estejam 
registradas no órgão controlador ou 
responsável pelo setor, crédito presumido 
equivalente a 100% (cem por cento) do valor 
do imposto devido na operação. 
 
§ 1º O benefício de que trata o caput deste 
artigo fica condicionada ao seguinte: 
 
I – à quantidade de consumo prevista para 
cada embarcação, em cada exercício; 
 
II – ao aporte de recursos da União, em 
valor equivalente ao crédito presumido 
concedido, de forma a possibilitar a 
equiparação do preço do produto ao preço 
com que são abastecidos os barcos 
pesqueiros estrangeiros; 
 
III – a que o montante do crédito presumido 
seja integralmente repassado aos titulares 
das embarcações pesqueiras, na forma de 
redução do preço do combustível; 
 
IV – à vedação de que os titulares das 
embarcações pesqueiras beneficiadas se 
creditem do valor do imposto originariamente 
incidente nessas operações; e  
 
V – à produção de efeitos do Convênio 
ICMS 199/22, de 22 de dezembro de 2022, 
do CONFAZ. 
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§ 2º Não se aplica o benefício de que trata o 
Convênio ICMS  nº 58, de 31 de maio de 1996, 
do CONFAZ, enquanto o benefício de que trata o 
caput deste artigo produzir efeitos. 
 

 
§ 2º Não se aplica o benefício de que trata a 
Seção XII do Capítulo V deste Anexo, 
enquanto produzir efeitos o benefício de que 
trata este artigo. 
 
Art. 290. Portaria do Secretário de Estado da 
Fazenda, com base nas informações 
remetidas pela COTEPE/ICMS, definirá a 
previsão de consumo anual de óleo diesel 
por entidade representativa e para cada 
embarcação pesqueira. 
 
§ 1º Alternativamente ao disposto no caput 
deste artigo, a previsão de consumo poderá 
ser definida com base nas informações 
constantes em Portaria do Secretário de 
Aquicultura e Pesca do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que 
estabeleça a cota anual de óleo diesel 
atribuída a cada embarcação habilitada no 
programa de subvenção econômica ao preço 
do óleo diesel. 
 
§ 2º A Portaria de que trata o caput deste 
artigo será expedida com periodicidade de 
até 3 (três) vezes ao ano. 
 
Art. 291. O proprietário, arrendador ou 
armador titular de embarcação beneficiada 
deverá: 
 
I – estar inscrito no CCICMS ou no CPP; 
 
II – estar em situação de regularidade 
perante a Fazenda Pública Estadual; 
 
III – possuir provisão de registro ou título de 
inscrição na Capitania dos Portos relativo a 
cada embarcação; e 
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IV – adquirir o óleo diesel apenas de 
estabelecimento fornecedor credenciado 
pela SEF, mediante apresentação da 
Requisição de Óleo Diesel (ROD), emitida 
pela respectiva entidade representativa 
conforme modelo oficial aprovado por meio 
de Portaria do Secretário de Estado da 
Fazenda. 
 
Art. 292. O benefício de que trata esta 
subseção será operacionalizado mediante 
ressarcimento, pela refinaria de petróleo ou 
suas bases estabelecidas neste Estado, ao 
fornecedor do óleo diesel, do valor 
correspondente ao crédito presumido.  
 
Art. 293. A entidade representativa 
interveniente deverá: 
 
I – obter o credenciamento da SEF para 
assumir a responsabilidade pela confecção, 
emissão, controle e distribuição das ROD; 
 
II – controlar as cotas de óleo diesel 
atribuídas às embarcações beneficiadas, 
emitindo relatório mensal sobre o consumo 
individual e o saldo disponível para o período 
seguinte; e 
 
III – manter cadastro atualizado das 
embarcações beneficiadas. 
 
Art. 294. O fornecedor do óleo diesel deverá: 
 
I – obter o credenciamento da SEF para 
realizar o fornecimento do óleo diesel com 
aplicação do benefício; 
 
II – exigir a apresentação da ROD no ato de 
cada abastecimento de embarcação 
beneficiada; 
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III – conceder redução do preço do óleo 
diesel destinado às embarcações 
beneficiadas, em valor equivalente ao crédito 
presumido, devendo ser evidenciado o 
desconto no campo ‘vDesc’ da respectiva 
NF-e; 
 
IV – emitir NF-e para fins de ressarcimento, 
englobando os valores dos descontos 
aplicados no período, correspondentes ao 
repasse do benefício de crédito presumido 
ao preço do óleo diesel destinado às 
embarcações beneficiadas; e 
 
V – encaminhar a NF-e de ressarcimento 
diretamente à refinaria de petróleo ou sua 
base, sem prévia análise ou manifestação 
fiscal, ficando sujeita à ulterior homologação 
pelo fisco no prazo decadencial.  
 
Art. 295. A refinaria de petróleo ou sua base 
deverá: 
 
I – efetuar o ressarcimento dos valores 
correspondentes ao crédito presumido 
respectivamente a cada fornecedor de óleo 
diesel, até o último dia do mês subsequente 
à emissão da NF-e referida no inciso IV do 
caput do art. 294 deste Anexo; e 
 
II – apropriar na escrituração fiscal os 
valores correspondentes ao crédito 
presumido, equivalente ao montante dos 
ressarcimentos efetuados no período, para 
dedução do imposto devido nos termos do 
art. 112 do Regulamento. 
 

MP nº 259/23 – Art. 4º RICMS/SC-01 – Anexo 2 - Art. 296 

  
Subseção IV 
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Art. 4 º Enquanto vigorar o Convênio ICMS nº 29, 
de 14 de abril de 2023, do CONFAZ, em 
substituição aos créditos efetivos do ICMS, fica 
concedido crédito presumido do ICMS 
equivalente a 62,5% (sessenta e dois inteiros e 
cinco décimos por cento) do valor do imposto 
incidente nas operações com óleo diesel 
marítimo a ser consumido por embarcações 
destinadas às atividades de pesquisa, 
exploração, produção de petróleo e gás natural e 
movimentação logística de petróleo e derivados, 
na forma e nas condições previstas na 
regulamentação desta Medida Provisória. 
 
§ 1º A produção de efeitos do benefício de que 
trata o caput deste artigo fica condicionada à 
produção de efeitos do Convênio ICMS nº 199, 
de 2022, do CONFAZ, celebrado com 
fundamento no inciso IV do § 4º e no § 5º do art. 
155 da Constituição da República. 
 

Das operações com óleo diesel marítimo 
 
Art. 296. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 
29/23, em substituição aos créditos efetivos 
do imposto, fica concedido aos 
estabelecimentos que promoverem 
operações com óleo diesel marítimo a ser 
consumido por embarcações destinadas às 
atividades de pesquisa, exploração, produção 
de petróleo e gás natural e movimentação 
logística de petróleo e derivados, crédito 
presumido equivalente a 62,5% (sessenta e 
dois inteiros e cinco décimos por cento) do 
valor do imposto incidente na operação.  
 
§ 1º O benefício de que trata o caput deste 
artigo fica condicionado à produção de efeitos 
do Convênio ICMS 199/22, de 22 de 
dezembro de 2022, do CONFAZ. 
 
§ 2º Não se aplica o benefício previsto no 
inciso XIX do art. 7º deste Anexo, enquanto 
produzir efeitos o benefício de que trata este 
artigo. 
 

 




